
• 

• • 
'. 

• 
EMENDAS - PRAZOS 

COMISSÃO INlc:o TtRM!NO 

~~fj=~'~ .. ~: =:~= I ... -+. __ . .. ..... ........... , 
,~·~=·:lu·=~l-u ..... ;: 
. ..... . ----

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

= -

ASSUNTO: 

Altera dispositivoS da Lei n9 8 . 213, de 24 de julho de 1991, para atribuir 

à ECT competência para pagar benef í cios aos segurados da Previdência So 

cial. 

~ AS COOISSOES DE CIENCIA E 'IECNOU:X;IA, CCMUNICAÇÃO E INFDRMÃTlCA' DE SEGURIDA 
Q OESPACHO :DE SOCIAL E FAMlLIA; E DE CONS'I'I'IUlçJ\O E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (ÁR:B. 54) --!'Rf':-

24, 11. 

A ca-1. DE C~IA E 'I'ECN)I.JJGIA,mM.E INFDRW\TlCA em lo de _ _ J_U_N_H_O __ de 19_9_2 __ 

,.." 
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o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________ __ , em __ '9 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ __ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________ _________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . __________________ ------______ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 
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PROJETO DE LEI N9 2.884, DE 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

1992 

Altera dispositiv~ da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 

1991, para atribuir à ECT competência para pagar bene 

fIcios aos segurados da Previdência Social. 

(As COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÂTICA; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 

24,11). 

~ 
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Ciencia E TECo r Comunicacao E Irlformat ica 
SEguridade Social E Familia 
Consto E Justica E dE REdacao 

CÂMARA DOS DEPUTADC 

Em '10 ' 0':' / (~") r. .. / .J !c. 

PROJETO DE LEI Nº ~ f f'l ,DE 1992 

(Do Sr. RUBENS BUENO) 

Altera dispositivos da Lei 

8.213, de 24 de julho de 199~, para 

atribuir à ECT competência para pagar .., 
benefísios aos seguradosda Previdência 

Social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º o § 4º do art. 41 e o art. 113 

8 . 213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a 

re d ação : 

da Lei nº 

seguinte 

"Art. 41. ----------------------------------------

-----------------------------------------------------------------

§ 4º . Os benefícios devem ser pag o s do 1º ao 10º 

d ia útil do mês seguinte ao de sua competência, obedecida uma 

distribuição eq u ânime de beneficiários por dia de pagamento . 

--------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------

Art . 113. O pagamento de benefícios da Previdência 

Social será efetuada na rede bancária credenciada e nas 

da Empresa de Correios e Telégrafos (ECT). 

A • agenclas 

§ 1º . Ao discriminar os benefícios que serão aten 
/. ...::., 

didos pe lá rede bancária credenciada ou pelas agên cias da ECT, a 
/ 

Previdência Social obedecerá aos seguintes critérios: 

I - Pro ximidade da residência do benefici ário; 

GER 20.01 .0C50 .5 - (ABR!9 1) 
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11 - Capacidade d e atendimento da agência bancária 

ou da EC T . 

§ 2º Nos dias determinados para o pagamento de 

benefíc i os, as agências referidas neste artigo deverão aumentar 

em 50% (cinqüenta por cento) o número de funcionários envolvidos 

no atendimento direto ao público, colocando-os para a 

e xc lusiva aos beneficiários da Previdência Social.". 

Art. 2º. No prazo de 60 (sessenta) dias 

Executivo regulamentará a presente Lei. 

o 

recepção 

Poder 

Ar t . 3º. Esta Lei en t rará em vlgor na data de sua 

p ub licação. 

Art. 4º. Revogam- se a s disposições em contrário. 

JUSTI FI CAÇItO 

DRsde qu e se procedeu à unificaç ã o i nst it uc i onal 

do si ste~3 de segu r D s o= ial no país , e m 1960 , q u e o atendim en t o 

aos se gurados vem -se mostr a ndo prec á rio e tumultuado . Com e fe i to , a 

ref e rida un i f i cação prov ocou o gigant i smo da entidade pr evide!:!. 

ciária que . não obs ta n t e , deixou de ost e ntar estrutura e organiz~ 

ção compatíveis com su a nova realidade . 

Face a essas ra z ões e ao au mento 

ace n tuado do n úmero de b ene f i ciários , o a tendimento 

experimentou degradaç ã o i nsuportável, a o ponto de, 

g r a d a t i vo e 

a estes 

nos dias que 

cor r em, transform ar-se n o sím bolo mais e loqüenteda deso r ganização 

e des c rédit o d o Governo brasileir o . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desde o ano passado, quando os problemas da Previ 

dência Social afloraram com mais nitidez e foram exaustivamente 

denunciados pela imprensa, que muito se tem falado sobre o assun 

to. Entretanto, até agora, nenhuma providência efetiva foi assuml 

da com vistas à solução desses problemas. 

Entendemos que não se pode mals esperar por 

iniciativa governamental e que .. nos, não representantes do povo, 

podemos permanecer impassíveis diante de fatos estarrecedores que 

acontecem diariamente envolvendo velhos, doentes e 

em filas bancárias intermináveis ou em hospitais 

necessitados 

abarrotados de 

pacientes e vazios de médicos, enfermeiros e equipamentos básicos . 

A nosso ver, se não podemos assumir iniciativas tendentes a 

soluções globais, devemos, pelo menos, enfrentar à causa uma 

co l aboração pessoal, consubstanciada em sugestões capazes de 

atacar deficiências isoladas nos vários setores da prestação de 

servlços e benefícios da Previdência Social . 

Através deste projeto, procuramos alterar o sistema 

de pagamento de benefícios, não apenas di largando a data para 

tanto estabelecida, como também envolvendo o ECT no processo . 

A leitura atenta do texto desta pr opo sição esclar~ 

cerá, devidamente, os propósitos por nós perseguidos e, queremos 

crer, convencerá nossos ilustres Pares acerca da 

conveniência de sta iniciativa. 

oportunidade e 

Sala das Sessões, em ,;LO de maio de 1992. 
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Lei: 

UI .. 8.213, de 24 de 'ulho de J991. 

Disp6c lObre OI PlaDOI de Beneftc:ioa da 
PreVidbcia Social e dA oab_ p .. Mdb .. _ 

o PRESIDENTE DA REPtaLICA 
Faço saber que o Congresso Nadorial decrela e eu sandooo a squinte 

..... .. .. ........... ...... .. .. .... .. .......................... .. .... .. .... .. .......... .. .... .. .... .... .... .. .. .. ................ .... ...... 

' . TfTuLo IJI 
DO REGIME GERAL DE PREVIDt::NClA SOCIAL 

............................................................ .. .......................... .. ...... .. ...... .. .. .... .... .................. .. .. 

. CAPtIuLon 
DAS PREsTAçOES EM GERAL 

.................... .. ... .... .............. .. ....... . ...... . ..... ... .. .. .. ... .... . .. -_ . ... _ .... ... . 

SEÇÃO IV 
DO REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEÁCIOS 

• 
Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefTcios obedecerá às seguintes 

normas: 

I - ~ assegurado o reajustamento dos benefTcios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real da data de sua concessão; 

n - os valores dos benefrcios em manutenção serto reajustados, de acordo 
com suas respectivas datas de infcio, com base na variação mtegral do 1Npc' calculado pelo 
mGE, nas mesma.~ épocas em que o salário mfnimo for alterado, pelo fndice da cesta básica ou 
substituto eventual. 

~ ]0 _ O disposto no inciso n poderá ser alterado por ocasilo da revisão da 
polftica salarial. 

§ '].O - Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a aplicação 
do disposto neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade Social - CNSS poderá propor um 
rea~uste extraordinário para recompor esse valor, sendo feita igual recomposição das faixas e 
Iiffiltes fixados para os salários-de-contribuição. 

§ 3° - Nenhum beneficio reajustado poderá exceder o limite máximo do 
salário-de-benefTcio na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. 

§ 4° - Os beneficios devem ser pagos até o J'" (décimo) dia útil do m!s 
seguinte ao de sua competência, podendo o CNPS reduzir este prazo. 

§ 5° - O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será eferuado até 
45 (quarenta e cinco) dias após a data da apre~entação, pelo segurado, da documentaçáo 
necessária à sua concessão. 

§ 6° - O paçamento de parcelas relativas a beneücios, efetuado com a~ por 
responsabilidade da Previdencia Social, será atualizado de acordo com a variação do lndtce 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, verificado no perfodo compreendido entre o m!s 
em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. 

SEÇÃO V 
DOS BENEFíCIOS 

..................... .. ........ .. ...... .. .......... ........ .... ........ .... .... .. .. .............. ...................... .............. 

SEÇÃOvrn 
DAS DISPOSIÇóES DIVERSAs RELA nv AS ÀS PREST AÇóES . . 

Art. ]00 - (VET ADQ) 

An. 101 - O segurado em gozo de aposentadoria por invalidez ou de awálio­
doença e o pensionista invtIido, enquanto MO completarem 55 (cinqüenta e cinco) anos de 
idade, est40 obrigados, sob pena de suspensão do benefIcio, a submeter~ a exame m~ico a 
cargo da Previd!ncia Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado 
e tra~ento dispensado graruitamente, exceto o cirúrgico e a transfusAó de sangue que ~ 
maUtau~ . 

. . . An: 102 - A perda da qualidade de se~rado após o pr~nchimento de tod05 
os r~q1l;l5ttos eJtlgfvelS p~ a concessAo de aposentadona ou pensA0 nAo IDlporta em extinçio 
do diretto a esses benefIaos. 

. . Art. ]03 - Sem prejulzo do direito ao beneffcio, prescreve em 5 (cinco) anos O 
direIto às prestações MO pap.s nem ~eclamadas na época própria, resguardados os direitos dos 
menores dependentes, dos rncapazes ou dos ausentes. 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/9 1) 
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Art. 104 - lu .ções referentes • prestações por acidente do · trabalbo 
prescrevem em 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 103 desta Lei,' contados da data: 

I . do .cidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temportria, 
verificada esta em perícia m~ica a cargo da Previ~nci. Social; ou 

O • em que for reconhecida pela Previd~ncia SociaJ a incapacidade 
permanente ou o agravamento das seqüelas do acidente . 

. An. 105 • A apresen~ de documentação inco1Dpleta nio constitui motivo 
para recusa do requerimento de benefiCio. . 

An. 106 • A comprovação dO exercício de atividade rural far-se .... 
alternativamente, atra~ de: 

I . contrato individual d~ trabalho ou Carteira de Trabalho e Previ~DCia 
Social' , 

o . contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

m . declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada 
pelo Minist~rio Público ou por outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS; • -

IV • declaraçlo do Minis~rio Público; 

V • comprovante· de cadastro do INeRA. no caso de produtores em regime 
de economia familiar; . 

\ VI· identificação espc:dfica emitida pela Preolid!nciá Social; 

VII • bloco de notas do produtor rural; 

VID • outros meios definidos pelo CNPS. 

An. 107 • O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei será.considerado 
para cálculo do valor da renda mensal de qualquer beneficio . 

Art. 108 • Mediante justificação processada perante a Previd!ncia Social, 
observado o disposto no § .3" do an. 55 e na forma estabelecida DO Regulamento, poderá ser 
IUprida a falta de documento ou provado ato do interesse de beneficiário ou empresa, salvo no 
que ie refere a registro público. 

An. 109 • O beneficio será pas.0 diretamente ao beneficiário, salvo em caso de 
~ncia, mol~tia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a 
prowrador q1jo mandato não terj, prazo saperior a 6 (~is) meses, podendo ser renovado. 

Parigrafo único· A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar, 
aposta na presença de servidor da Previdência Socia~ vale como assinatura para quitação de 
papmento ~ ~fkio. . 

Art. 110 • O beneficio devido ao segurado ou dependente CÍVllrnente incapaz 
ierá (eito ao côniuge, pai, mãe, tutor ou auador, admitind<rse, na sua falta e por período não 
superior a 6 (seis) meses, O pagamento a berdeiro necessário, mediante termo de compromisso 
firmado DO alO do recebimento.. . 

Parigrafo único • Para efeito de curatela, no caso de interdição do 
beneOOério. a autoridade judiciária pode louvar-se DO laudo mMico-pericial da Previdência 
Social 

• Art. 111 - O segurado menor poderá, conforme dispuser o Regulamento, 
firlnar redbo de beneftcio, independentemente da presença dos pais ou do tutor. 

Art. 1 U • O valor nAo recebido em vida pelo iegurado só será pago aos ieUS 
~ndentcs habilitados à pensA0 por morte ou, na fálta deles, aos seus sucessores na forma da 
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.. . 

Art. 113 - O beneficio poderá ier pago mediante depósito em conta corrente 
ou por autorizaçto de papmelJto, cooforme ie dispuser em regulamento. , 

• Art. 114 • SaNo quanto a valor devido à Previd~ncia Social e a desconto 
au~ P.O.T . eRa Lei, ou ~rivado da obrigaçãp de prestar a1ime"tos reconhecida em 
ICDtença ~ o beneficio ~ pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula 
de pleno direito • lU8 venda ou cessA0, ou • constitoição de qualquer 6nus sobre ele, bem 
como a outorga de poderes irrewpvcis ou em causa própria para o ie~ recebimento. 

. . 
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Art. 115 - 'Podem lU descontados dos beneficios: 

I - amtribuiçõei devidas pelo segurado 1 ~a Social; 

n -pagamento de beneficio altm do devido; 
m - IIiII'05to de Renda Retido na Foote; 

'. 
IV - peJJ5lo de alimentos decretada em sentença judi~; 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados 
It.gaIQlCnte reronbecidas, desde que autorizadas por seus filiados. 

PaJigrafo único - Na hipótese do inciso n. o desconto será feito em parcelas, 
conforme dispuser o regulamento, salvo má-ft. 

Art. 116 - Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das 
importAncjps ~ discrinúnando-se o valor da mensalidade:., as diferenças eventualmente 
pap.s com o per1odo a que se referem e os descontos efetuados. I ' 

• Art. 117 - A empresa, o sindicato ou a entidade de aposentados devidamente 
legalizada podert, mediante CODV~niO com a PrC'Vi&ncia Social, encarregar-se, relativamente a 
seu empregado ou associado e respectivos depcndent~s, de: . . . 

I 
I - processar requerimento de benefIcio, preparando-o e instruindo-o de 

mane.ra a ser desPMcbado pela Previ~rlcia Social; \ . \ . 

n - submeter o requerente a exame mtdico, inclusive complementar, 
encaminhando 1 J>revidtncia Social O respectivo laudo, para efeito ~ homologaçáo e pcfteriot-
c:onc:ns'o de beneficio que depender de a~1iaçáo de incapacidade;\ . \ . 
• 1 

m -pagar beneficio. " .. -

~o único - O CODV~niO poderá dispor sob~ o reembolso das d~' 
da empresa, do sindicato ou da entidade de ...!JXlSCntados devidamente legalizada, 
correspoodente aos serviços previstos 005 incisos nem. ajustadQ por valor global co\1forme o 
D6mero de empregados ou de associados, mediante dedução do valO! das contribuições 
prevideDCÜrias a serem recolhidas pela empresa. 

Ali 118 - O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo 
prazo mínimo de doze mese5, a manutenção do seu contrato de trabalho naa~~resa, após a 
ressaçAo do auxfiio.OOença acldentário, independentemente de percepção de io-acidente. 

Pará~fo único - O segurado reahilitado poderá ter remuneração menor do 
que a da ~ do aadente, desde que compensada pelo valor do auxflio-acidente, referido no 
t 1" do art. 86 desta Lei. . . . 

Art. 119 - Por intermédio dos estabeleci~tos de ensino, sindicatos, 
associações de dasse, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do 
Trabalho - FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, seria promovidas regularmente 

instrução e forrna~o com vistas a incrementar costumes e atitudc5 preveocionistas em ma~ria 
de acidente:., espeaalmente do trabalho. ' 

Art. 120 - Nos casos de neglig~ncia quanto ti nonnas padrk> de segurança e 
higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdtncia Social 
proporá ação regressiva contra os responsáveis. , 
. Ar\. UI - O pagamento, pela Previd~ncia Social, das prestações por acidente 
do tra~o não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem. 

Art. 122 - AD segurado em gozo de aposentadoria especial, por idade ou por 
temi>? de serviço, que voltar a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral de Previd~ncia 
Social, será facultado, em caso de acidente do trabalho que acarrete a invali~ optar pela 
transformaçáo da aposentadoria comum em aposentadoria acidentAria 

Parágrafo único - No caso de morte, será concedida a penslo acidentAria 
quando mais vantajosa. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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Art. 123 • O aposentado pelo Regime Geral de Pr~ncia Social que, tendo 
ou Dlo retomado l atividade, apresentar doe,? proflS5ional ou do trabalho relacionada oom 
&5 condições em que antes exercia a sua aUvidade, te'" direito l trarl$formaçlo da lUa 
aposentadoria em aposentadoria por invalidez acidentúia, bem como ao pedilio, desde que 
atenda &5 ooodições desses beoe6ci05. 

Art. 124 - SaNo DO caso de direito adquirido, DIo l permitido o recebimento 
conjunto dos seguintes beneflci05 da Previd~ncia Social: 

I - aposentadoria e alllfiio-doença; 

D - duas ou mais aposentadorias; 

m -aposentadoria e abono de permanbcia em serviço . 

. . - ~ - ~ ~ - - - - - - - -- - - -- --- - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - -, - - - - -- ... - - - .. - ................. - - . 

, ................ - ...... - - .... - .. - .. ----........ - - --... - - - - - ---- ... - - - - - ---....... - .. - ............................. . 
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COMISS~O DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA p COMISS~O E INFORMATICA 

I - RELATóRIO 

o 
presente projeto 

(,\ t end i ment o da 

PROJETO DE LEI NQ 2.884 p DE 1992 

ilustre 

Altera disposit ivos da Lei nQ 
8.213. de 24 de Julho de 1991. para 
atribuir ~ ECT competincia para 
pagar benefícios aos segurados da 
Previdincia Social. 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 
RELATOR: Deputado LOURIVAL FREITAS 

Deputado Rubens Bueno. atrav~s do 

de lei. objetiva eliminar grave problema no 

Previdincia Social aos milh~es de aposentados e 

pensionistas em nosso país. 

"endo em vista a atual sistem~t ica de pagamento 

dos proventos a esses segurados. que se constitui em um dos mais 

absurdos e revoltantes procedimentos da Previdincia Social no 

Brasil. com a repeti~io. a cada in{cio de mis. das longas esperas 

de pessoas idosas e. muitas vezes. doentes. nas filas de bancos. 
,., 

propoe o autor. entre outras melhorias operacionais. atribuir-se 

~ Empresa Brasileira de Correios e Tel~graf'os - ECT competincia 

para r ef'er i d o~; benefícios. complementarmente aos 

respectivos servi~os prestados pela rede banc~ria. 
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[) i st I" i bu í d(l inicialmente a esta Comissio, 

termos do art. 53 do Regimento Intenlo, '"' . t nao se regls rou 

") 
t: .• 

nos 

é\ 

apresenta~io de emendas ao projeto, esgotado o prazo regimental. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

C:abe-nos apreciar, nesta oportunidade, o mérito da 

proposi~io quanto aos aspectos inerentes ~ part icipa~io da ECT no 

processo de pagamento de aposentadorias e pens~es da Previdincia 
c' . 1 ,:>OCla. 

Con~>ideramos é\ iniciat iva inteiramente oportuna e 

fact ível, seJa porque 
. , 

enS(~J ara facilidades de atendimento 

menores deslocamentos dos benefici~rios, seja porque a Empresa de 

Correios e Tel~grafos tem demonstrado capacidade operacional para 

se desincumbir de ta i s encargos, haja vista sua comprovada 

eficiincia na remessa e entrega de valores, nas mais diferentes 

<:,rf:~as do Péds, inclu~>ive oriundc\s do e)·:terior. 

P Ol~ i !"SO , somos pela aprova~io do Projeto de Lei 

nQ 2.884/92, nos termos em que foi apresentado. 

Bala da Com i ssio, em 7 de de 1992. 

REITAS 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.884/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 3 1. 05 . 9 4 , por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de j unho de 1994. 

~nc~~0 
Miriam Mari agança Santos 

cretária 

GEIl3.17.23.oo4-2 • (MAII83) 
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CÃMAR~ DOS DEPUTADOS , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

Brasília, 30 de agosto de 1994 

Defiro a apensação do Projeto 
2.884/92 ao Projeto de Lei n9 

de Lei n9 
1.933/91. 

Publique-se. 
Em t1S / P!J I 94 

Senhor Presidente, 

.. - -
Presi ente 

Atendendo ao requerimento do Deputado Paulo Bernardo (cópia 
anexa), solicito de Vossa Excelência autorizar a apen.sa.çãg do Projeto de Lei de nO 
2.884/92 - do Sr. Rubens Bueno - ao de nO 1.933/91 - do Sr. Marino Clinger - por 
versarem matéria análoga. 

Atenciosamentj 

~~ (v,J., 
Deputado LAIRE ROSADO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

.A _ . r /"' ;' /, V 
/ . ' .. ( fi : ) , 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 

l~ 


